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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

CONVOCAMOS A TODOS OS LICITANTES VENCEDORES DAS ROTAS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR (CONFORME DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO EM ANEXO), REFERENTES AO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022, A 

APRESENTAREM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ITEM 16.6 DO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO (LISTADOS ABAIXO), ATÉ O DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2022, ATÉ AS  

16:00 HS SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, COMO SEGUE: 

16.6. NO MOMENTO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ 

EXIGIDO DA EMPRESA LICITANTE VENCEDORA OS DOCUMENTOS ABAIXO 

LISTADOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS POR CÓPIA AUTENTICADA 

EM CARTÓRIO.  
  

a) Motorista que satisfaça as exigências previstas nos arts. 138 e 329 do CTB: 

a.1) ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

a.2) ter Carteira Nacional de Habilitação de categoria “D”; 

a.3) não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses; 

a.3.1) o condutor cuja CNH tenha sido emitida em outra unidade Federativa deverá 

apresentar Certidão Negativa de Pontuação, Suspensão e Cassação de CNH, emitida pelo 

DETRAN de origem; 

a.4) ser aprovado em curso especializado, nos termos de normatização determinada pelo 

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. 

a.5) ter a CTPS registrada na função de motorista (pessoa jurídica), ou Contrato de 

Prestação de serviços com no mínimo 02 (duas) testemunhas, desde que registrado em 

cartório; 

a.6) apresentar atestado de antecedentes e certidões de distribuição criminal das 

justiças estadual e federal, devendo ser negativas quanto aos crimes de homicídio, 

roubo, corrupção de menores, estupro, estupro de vulnerável, satisfação de lascívia 

mediante presença de criança ou adolescente e favorecimento da prostituição ou de outra 

forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável; 

a.6.1) caso o condutor seja domiciliado em outro Estado, também deverão ser 

apresentadas as certidões referentes ao local de seu domicílio. 

a.7) Declaração indicando o condutor do veículo conforme ANEXO VI, subscrita pelo 

licitante ou seu representante legal (COM FIRMA RECONHECIDA), da qual constará 

o seguinte: a) Nome; b) Endereço; c) Estado civil; d) Data de nascimento; e) CPF; g) 

CNH Categoria D; h) Carteira de identidade; 

a.8) Apresentar e portar o Termo de Autorização durante toda a execução do serviço, 

conforme Portaria nº. 1.498 de 21 de agosto de 2019 do Departamento de Trânsito 

de Minas Gerais – DETRAN/MG; 

 

b) Veículo que satisfaça as seguintes exigências: 

b.1) Laudo de Inspeção emitido por profissional ou empresa devidamente credenciada, 

conforme Portaria nº 1.498 de 21 de agosto de 2019 do Departamento de Trânsito de 

Minas Gerais – DETRAN/MG; 
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b.2) Termo de Autorização emitido pelo DETRAN/MG, nos termos da Portaria nº 

1498 de 21 de agosto de 2019, como condição para a prestação de serviço, a expensas 

do licitante vencedor/contratado e deverá ser renovado a cada 06 (seis) meses, salvo 

determinação expressa de validade do órgão expedidor; (OBS.: NÃO SERÃO 

ACEITOS RASCUNHOS. O LAUDO TÉCNICO DEVERÁ SER APRESENTADO 

EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA POR SERVIÇO NOTARIAL); 

b.3) Cópia Autenticada do CRLV 2022 – Certificado de Registro de Veículos dos 

veículos a serem utilizados para a prestação dos serviços objeto do presente edital, para 

fins de transporte de passageiros e escolares.  

b3.1) Comprovante de Quitação dos Tributos de IPVA 2022 (Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores), Licenciamento e Seguro Obrigatório dos veículos 

das parcelas devidas; 

b.4) Se o veículo utilizado para a prestação dos serviços se fazer de locação de terceiro, 

o instrumento contratual que regule essa relação deverá ser apresentado em VIA 

ORIGINAL, REGISTRADA EM CARTÓRIO, com as assinaturas do locador, 

locatário e testemunhas (02 no mínimo) com FIRMAS RECONHECIDAS; 

 

c) No transporte de escolares com crianças menores de nove anos, será obrigatória 

a presença de acompanhante / monitor escolar, que deverá comprovar as seguintes 

informações: 

 

I – Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, comprovada por meio de documento de 

identificação com foto, cuja expedição seja inferior a cinco anos contados da data de 

apresentação; 

II – Em se tratando de pessoa maior de 18 (dezoito) anos, apresentar atestado de 

antecedentes e certidões de distribuição criminal das justiças estadual e federal, devendo 

ser negativas quanto aos crimes de homicídio, roubo, corrupção de menores, estupro, 

estupro de vulnerável, satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente 

e favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável; 

III – Apresentar comprovante de residência atualizado; 

III.1) Caso o interessado seja domiciliado em outro Estado, também deverão ser 

apresentadas as certidões anteriores referentes aos locais do seu domicílio. 
 

Santo Antônio do Itambé/MG, 08 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Mateus do Nascimento 

Pregoeiro  

 

Alan Alves Cândido 

Equipe de Apoio 

 

Thais Leide Pereira de Miranda 

Suplente Equipe de Apoio 

Extrato de Convocação publicado nos Quadros de Avisos da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, dia 08 

de fevereiro de 2022, conforme disposição do § 1º do artigo 25 

da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

Mateus do Nascimento 

Setor de Licitações 
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